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~------------------------DECRETOS------------------------~ 

(N) n~ 029 de 27 de agosto de·1980 

-Cria linhas intermunicipais para exploração de serviços de transporte coletivo de passageiros, 

O-Governador do· Território Federal" do Amapá, u_sando das atribuições que lhe são conferidas pelo·artigo 18, ftem 11; do 
Decreto-Ler n9 411, de 08 de• janeiro de 1969, e 

Considerando a-necessidade de implantar no Território Federal do Amapá, em razão do surto·de desenvolvimentiJ'que 
vem tendo, o•serviÇo·de·transporte coletivo intermUnicipal: . 

Considerando que de há muito se torna necessária· a criação das linhas Intermunicipais que ligue rodovlariamente·a 
capital do Território aos Municfpios ·interioranos:· . 

Considerando que cabe·ao Poder Público explorar diretamente tais servlçbs ou ~ a' terceiros, na-forma pre
vista· na· legislaçãó•em vigor: 

Considerando que o·Decreto·n9 62:127, de·16"de·janeiro de 1968, estabeleceu a competência'dos Territórios para·con:. 
ceder, autorizar ou permitir a exploração de serviços de tránsporte coletivo··para;llnhas·lntermuniClpais, desde·que·não trans-
ponham· os limités: do· Território·· {art.' 36, 11). I;· 

RESOLVE: 

Art. · 19 --FICam· criadás,'para a exploração de servrç.os de transporte·coletivo de·passageitos; as seguintes linhas·intermu~ 
nibipais:· · 

- Màcapái 'CaiÇoene' / ' Mácapá· 

- Mácàpát Aniapát: Macapái 

- Macapái' Tucunaré/ Macapa' 

- Macápá/ Apbrema/ Macapá 

- Maca pá/ Fêrreira· Gomes/ Maca pá' 

- Mâcapá/ "Pãdra:Brancat- Macapá 

- Macapá/ Matapfl Macapá'. 

- Macapá/. Cutias/ Màçapá~ 1· 

- Macapá/ ·ltaubal' do) Piririm/ Macapá:· I ~ 
- · Màéapá/ Sãntài l:uziâ<d~·· Pàcui/ Macapá: I f 
- Mácap.á/ • lg~ràpé•do·· L~g_ç>( · Màcapá~ lt 
-:- M~éap_M· MázágA~/: Macapál 1 ~; 

.... ;·_: -'----__;_·M_a_c..:.~.:..p:..:~r;_·, . ..:.·c::.:..~..:;.m..:;.~~..:..'P_:U.:..; _M_~.;..ca,.:.:):;;.:· ~:.:..:<_· __;,. ___ ....;.;,.._..;.__...:... __ .;;. ··· .;._ · _.;.__.:::."' .:.:.. · .::.;... ... -----..:.:...·· --.-:..:...;;. · ..:.:_ -·::....:· :...;...;....J f 
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Art. 29 - A exploração das linhas intermunicipais a que se retere o artigo anterior será feita sob o regime de permissão me
diante concorrência pública. 

Art. 39 - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 27 de agosto de 1980, 91 9 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(N) nQ 030 de 27 de agosto de 1980 
O Go 1ernador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas em lei, etc, 

Considerado a necessidade em dotar os Centros Sociais Urbanos de bibl iotecas que venham a oferecer à sua clien
tela a possibilidade de consulta a livros educativos e didáticos; 

Considerando o interesse do Instituto Nacional do Livro em oferecer aos Centros Sociais Urbanos, livros didáticos e e
ducativos; 

Considerando que há intenção por parte do Governo em despertar e interesse pela leitura e o desenvolvimento intelec
tual na população; 

Considerando que deve existir uma correta orientação da clientela dos Centros Sociais Urbanos, no que se refere à lei-
tura. 

RESOLVE: 

Art. 19- Criar na cidade de Maca pá, a sala de leitura tipo "8 " Asa Aberta, subordinada à administração do Governo do 
Território Federal do Amapá , através das Secretarias de Promoção Social e de Educação e Cultura. 

Art. 29- Abrir no orçamento vigente, o crédito de Cr$ 35.000,00 (trinta e cinco mil cruzeiros) destinados as despesas de 
Instalação, manutenção e aquisição do acervo inicial para a referida sala. 

Art. 39- Determinar a contratação de funcionários para os serviços da referida sala de leitura, incluindo nos orçamen
tos anuais, verba especialmente destinada a esse fim. 

Art. 49 - Firmar convênio com o Instituto Nacional do Livro, do Ministério da Educação e Cultura, para efeito de recebi
mento de livros e assistência técnica, propondo a inclusão nos próximos orçamentos anuais do Governo de uma dotação cor
respondente ao valor de dez (10) salários mfnimos da região, para aquisição de novos livros. 

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigo r na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião. em Maca pá, 27 de agosto de 1980, 91 9 da República e 379 da Criação do Território Federal do A

mapá. 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

Território Federal do Amapá 

1• Circunscrição - Macapá 

2• ZONA ELEITORAL 

EDITAL 

O doutor João Alves de Oliveira, Juiz Eleitoral desta 2• Zona - Macapá, do Território Federal do Amapá, na forma da 
lei, etc ... 
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Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, ou dele noticia tiverem que, por despacho deste Jufzo, foram deferi-
dos os 'pedidos de transferências de domicilio eleitoral para esta Zona, formulados pelos eleitores a seguir: 

1 ~ Margarete Azevedo Marques 

2 - Antonio Manoel Machado Marques 

3 - Maria de Nazaré do Espírito Santo Miranda 

4 - Dagoberto Damasceno Costa 

5 - Maria do Desterro Jardim Rodrigues 

6 - Ney Guarany Pennafort 

7 - Rita Sarto 

8 - Luis Porto de Miranda 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, expede-se o presente Edital com o prazo de cinco (05) dias, nos termos 
do art .... 57,§ 19 do Código Eleitoral. Dado e passado nesta cidade de Macapá, aos vinte e cinco (25) de agosto de mil nove
centos e oitenta (1980). Eu Manoel Januário da Silva, Escrivão, Eleitoral, o datilografei e subscrevo. 

Dr. JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
Juiz Eleitoral 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

2• CIRCUNSCRIÇÃO - MACAPA 

2• ZONA ELEITORAL 

EDITAL 

O Doutor João Alves de Oliveira, MM. Juiz Eleitoral desta 2• Circunscrição de Macapá, Território Federal do Amapá, na 
forma da Lei, etc,... · 

Faz Saber, a quantos o presente Edital virem, ou dele notrcia tiverem que, as pessoas abaixo, requereram transferência 
de domfcllio eleitoral para esta zona: 

Angela Maria de Sousa Oliveira, Titulo Eleitoral n9 126.224, da 1• zona Eleitoral Belém Estado do Pará, 56• Seção. · 

Durben Alves de Souza, TftuiQ Eleitoral n9 56.626, da 2• zona Eleitoral Teresina Estado do Piauf, 126• Seção. 

Josefa Getália de Almeida Sousa, Tftulo Eleitoral n9 53.266 da 2• zona Eleitoral Teresina- Estado do Piauf, ·20• Seção 

Marly M(!chado Calixto, Titulo n9 34.576 da 57• zona Eleitoral Uruguaiana - Rio Grande do Sul, 159• Seção. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, expede-se o presente Edital com o prazo de dez (10) dias, na forma e 
para os fins do art. 57 do Código Beitoral,que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário Oficial deste Território. 
Dado e passado nesta cidade de Macapá, aos vinte e cinco (25) de agosto de mil novecentos e oitenta (1 980). Eu, Manoel Ja
nuárlo da Silva, Escrivão Eleitoral, o datilografei e subscrevo. 

Dr. JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
Juiz Eleitoral 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 035/80-PROG 
' 

Termo de Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o Governo do Território Federal do Amapá e a 
Firma R. R. Almeida, para Ornamentação da Avenida FAB, trecho compreendido entre as Ruas Cândido Mendes e Odilardo 
Silva, e ainda as Praças Barão do Rio Branco e da Bandeira, Palanque Oficial e frente do Palácio do Setentrião. 

Aos vinte e dois (22) dias do mês de agosto do ano de hum mil nõvecentos e oitenta (1980), nesta cidade de- Macapá, 
capital do Território Federal do Amapá, no Palácio do Setentrião, o Governo do Território Federal do Amapá, representado 
neste ato pelo s-eu Governador, Senhor Annibal Barcellos, daqui em diante denominado simplesmente Governo, e R. R. Al-
meida, firma estabelecida nesta cidade de Macapá; à rua Hamilton Silva, n9 2962; CGC 05.861.232/0001-58, neste atêl repre- , 
sentada pelo Senhor Ranolfo Ribeiro de Almeida, brasileiro, casado, pintor, domiciliado e residente nesta cidade de Macapá, 
à rua Hamilton Silva, n9 2962, daqui em diante denominado simplesmente Contratada, resolvem de comum acordo assinar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, consoante cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato foi elaborado com fundamento no artigo 18, 
Item XVII do Decreto-Lei nQ 411/69 e artigo 126, § 2<Í , letra "d", do Decreto-Lei n9 200/67. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo a ornamentação da avenida FAB, trecho 
compreendido entre as r:uas Cândido Mendes e Odllardo Silva, bem como as Praças Barão do Rio Branco e da Bandeira e 
ainda o Palanque Oficial e a frente do Palácio do Setentrião, face as comemorações da Semana da Prátria e o 379 aniversário 
da Criação do Território ·Federal do Amapá. 

CLÁUSUil.A TERCEIRA - OBRIGAÇOES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Pagar a Contratada a Importância total de· Cr$ 298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil cruzeiros); 

b) Proceder à fiscalização nos serviços desenvolvidos pela Contratada, através do GABI. 

11 - DA CON1RAT A DA: 

A ornamentação a ser efetuada constará do seguinte: 
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1 -Confecção de 150 (cento e clnquenta) crachás em compensado, medindo 1,50x1,00, em vários formatos a slmbo-
los, pintados em várias tonalidades, predominando as cores nacionais; 

2 - Proceder sobre sua Inteira responsabilidade a colocação dos crachás, nos locais já destinados neste Contrato; 

3 - Efetuar a retirada da ornamentação dentro de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do dia 14 de setembro. 

CLÁUSULA QUARTA- VALOR DO CONTRATO, PAGAMENTO E DOTAÇÃO: Pela execução dos serviços o Governo 
pagará à Contratada a Importância de Cr$ 298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil cruzeiros) em duas parcelas. sendo a pri
meira no valor de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), no dia 26 de agosto de 1980, e a segunda, pagável no dia 15 de se
tembro do corrente ano, no valor de Cr$ 98.000,00 (noventa e oito mil cruzeiros). 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Contrato, correrão à conta dos recursos do Fundo de Participação dosEs
tados, Distrito Federal e Territórios, Programa 03070212.499, Categoria Econômica 3.1.3.2-00, conforme Nota de Empenho n9 
2.712, emitida em 25.08.80, no valor de Cr$ 298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil cruzeiros). 

CLAUSULA QUINTA - RESCISÃO: Este Contrato poderá de pleno .direito e unilateralmente ser rescindido, indepen
dentemente de notificação ou Interpelação judicial, nos casos de Interesse da Administração ou quando a Contratada não 
cumprir as obrigações estipuladas. 

CLAUSULA SEXTA - MULTAS: Por lnfrlngêncla de qualquer outro dispositivo contratual a Contratada pagará a multa 
de 0,3% (três décimos por cento) do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Qualquer multa Imposta pelo Governo poderá ser desde logo deduzida da fatura da Contratada. 

CLAUSULA S~TIMA - DOS DANOS: A Contratada responderá civil e penalmente por qualquer dano que venha a co
meter a terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA- REAJUSTAMENTO: O Contrato é fixo e lrreajustável. 

CLAUSULA NONA- VIG~NCIA : O presente Contrato terá vigência a partir de 22 de agosto de 1980 e término a 15 de 
setembro do mesmo ano. 

CLAUSULA D~CIMA- FORO: Para dirimir toda e qualquer questão, oriunda do presente Contrato, as partes elegem o 
Foro da cidade de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá. 

E por estarem justos, combinados e contratados declaram ambas as partes aceitarem as disposições estabelecidas 
neste Termo, assinando-o em cinco (05) vias de Igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas. 

Macapá, 22 de agosto de 1980. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

RANOLFO RIBEIRO ALMEIDA 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

lleglvels 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 036/80-PROG 

Termo de Contrato que celeb~am o Governo do Território Federal do Amapá e a Fundação para o Desenvolvimento da 
Produção Animal do Território Federal do Amapá-FUNDEPRA/AP, visando a Prestação de Serviços de Aquisição e Revenda 
de Insumos Básicos para a Campanha de Vacinação contra a Febre Aftosa e outras doenças conforme determina o Decreto 
(N) n9 013 de 28 de maio de 1980. Do Senhor Governador do GTFA. 

Aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de hum mil novecento~ e oitenta (1980), nesta cidade de Macapá, capital 
do Território Federal do Amapá, no Palácio do Setentrlão, de um lado o Governo do Território Federal do Amapá, represen
tado neste Ato pelo Senhor Governador Annibal Barcellos, daqui por diante denominado Governo e a Fundação para o De
envoMmento da Produção Animal no Território Federal do Amapá, representada pelo seu Gerente Interino Senhor German 

Javler Loo LI, doravante simplesmente designada FUNDePRA/AP, resolver em comum acordo firmar o presente Contrato, 
consoante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: - Fundamento Legal: O presente Contrato foi elaborado com respaldo no que preceitua o Art. 
18, Item 111 e XVII do Decreto-Lei n9 41 1 de 08 de janeiro de 1969. 

CLÁUSULA SEGUNDA:- Objetivo: Objetivo para o presente Contrato a prestação de serviços de Aquisição e Revenda 
de Insumos Básicos para a Campanha de Vacinação contra a Febre Aftosa e outras doenças. 

CLAUSULA TERCEIRA: - Obrigações 

I - DO GOVERNO: 

a) Transferir à FUNDEPRA/ AP os Recursos necessários na ordem de Cr$ 991.500,00 (novecentos e noventa e hum mil 
e quinhentos cruzeiros) para atender os objetivos e finalidade, previstos em Cláusulas especificas deste instrumento. 

b) Transferir à FUNDEPRA/ AP 42.100 doses de vacina adquiridas pela SEAG/AP. 

c) Proceder o Indispensável acompanhamento e fiscalização da execução e financeira do presente contrato, através 
da SEAG. 

11 - DA FUNDEPRA/ AP: 

a) adquirir e revende os Insumos Básicos necessários para atender as campanhas de Vacinação contra a Febre Aftosa 
e outras doenças que nect sltam de vacinação preventiva. 

b) subsidiar a venda da Vacina contra a Febre Aftosa. 

c) Manter estoque de vacina contra a Febre Aftosa na Capital e no Interior. 
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d) Observar obrigatoriamente a Tabela de Preços da venda da vacina estipulada pela SEAG através de Portaria. 

CLAUSULA QUARTA:- Dos Recursos: A despesa decorrente da assinatura deste Contrato, no valor de Cr$ 
991.500,00 (no~ecentos e noventa e hum mil e quinhentos cruzeiros) é proveniente das seguintes fontes de Recursos: Cr$ 
291 .950,00 (duzentos e noventa e hum mil, nocentos e clncoenta cruzeiros) do Fundo de Pàrtlclpação dos Estados, Distrito 
Federal e Territórios- Programa 04150881 .648- Elemento de Despesa 4.1 .3.0. 07 conforme Nota de Empenho n9 2686, de 
20 de agosto de 1980 e Cr$ 700.000,00 (setecentos mil cruzeiros), de Rendas Diversas, Programa 04150881 .648, Elemento de 
Despesa 4.1 .3.0. 07, conforme Nota de Empenho n9 786, de 20 de agosto de 1980. 

CLAUSULA QUINTA:- Liberação de Recursos: Os recursos destinados à execução deste·Contrato serão liberados em 
duas parcelas, uma no valor de Cr$ 791 .950,00 (setecentos e noventa e hum mil, novecentos e clncoenta cruzeiros) após a pu
blicação desse Instrumento e a outra parcela de Cr$ 200.00,00 (duzentos mil cruzeiros), 30 (trinta) dias após o recebimento da 
primeira parcela. 

CLAUSULA SEXTA:- Vigência: O presente Contrato vlglrá por 01 (um) ano contado da data de sua Publicação no Diário Ofi
cial do Território, expirando no mesmo dia e mês do ano de 1981 . 

PARÁGRAFO ÚNICO:- Poderá ser modificado ou renovada a vigência do presente termo mediante aditamento. 

CLAUSULA StTIMA:- Rescisão: A inobservância de qualquer cláusula, condições ou obrigações do presente Con
trato, bem como por motivo de conveniência ou por acordo entre as partes convenentes, provocará sua Imediata rescisão, In
dependente de notificação ou Interpelação Judicial. 

CLAUSULA OITAVA:- Foros: Para dirimir quaisquer dúvidas surcldas em consequêncla do nêo cumprimento desse 
Instrumento de comum acordo, as partes interessadas elegem o Foro de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E para firmeza e validade de que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo que depois de lido e achado conforme, 
·vai assinado pelas partes contratantes em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para o mesmo fim e na presença das testemu
nhas abaixo nomeadas. 

Macapá, 22 de agosto de 1980 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GERMAN JAVIER LOO LI 
Gerente Interino da FUNDEPRA/AP 

TESTEMUNHAS: 
llegfvels 

Ml - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ,OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

NÚCLEO SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

CONV~NIO N9 036/ 80 - CJ 

Cç>nvênio que entre si celebram o Governo do Território Federal do Amapá e a Prefeitura Municipa~ de Macapá, objeti
vando a Educação dos Serviços de Preparação da Praça Cfvlca para as Festividades da Semana da Pátria e do Território. 

O Governo do Território Federal do Amapá, doravante designado simplesmente Governo, neste ato representado pelo 
Excelentfsslmo Senhor Governador. Comandante Annlbal Barcellos e a Prefeitura Municipal de Macapá designada simples
mente Prefeitura, neste ato representado pelo seu Prefeito Senhor Domfclo Campos de Magalhães, firmam o presente Con
vênio, acordadas as Cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO. FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Convênio foi elaborado com embasamento no que dispõe o Inciso XVII , do artigo 18, do Decreto-Lei n9 411, 
de 08 de janeiro de 1969. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objetivo o repasse de recursos destinados a execução dos serviços de· preparação da 
Praça Cfvica para as festividades da semana da Pátria e do Território. 

SUB-CLAUSULA ÚNICA 

A Prefeitura será o órgão executor dos trabalhos objetlvados neste Convênio, contando, com os recursos que lhe serão 
repassados pelo Governo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES 

Por força deste Convênio assumem as partes as obrigações seguintes: 

I - DO GOVERNO 

a) Liberar a importância de Cr$ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros), para custeio da execução dos serviços de que 
trata a Cláusula anterior; · 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços objeto deste Convênio, através da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos. 

11 - DA PREFEITURA 

a) Fornecer e facilitar os elementos necessários para que o Governo possa acompanhar a execução dos serviços resul-
tantes deste Convênio; • · 

b) Executar as atividades previstas neste Convênio; 

c) Prever despesas para as atividades de acompanhamento e fiscalização dos serviços deste Convênio. 

CLAUSULA QUARTA - DA DOT ACÃO . 
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As despesas decorrentes deste Convênio, no valor de Cr$ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros), correrão à conta dos 
recursos oriundos do Fundo Especial F.E. Projeto/ Atividade: 10583231.644- Desenvolvimento de Áreas Urbanas- Ele
mento de despesa: 4110.00- Sub-Projeto: Implantação do PDU de Macapá/VIIa Maia, conforme Nota de Empenho n9 50 emi
tida em 22.08.80 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

A liberação dos recursos mencionados na Cláusula precedente, será efetuada de uma só vez, após a assinatura do 
presente Convênio. 

SUB-CLÁUSULA ÚNICA 

Os recursos previstos neste Convênio serão repassados à Prefeitura pelo Governo, mediante solicitação à Secretaria 
de Obras e Serviços Públicos e a entrega será efetuada pela Secretaria de Finanças. 

CLÁUSULA SEXTA- DO DEPOSITO DOS RECURSOS 
Os recursos que por força deste Convênio vier a Prefeitura a receber, enquanto não foram aplicados aos fins a que se 

destinaram, serão depositados em conta bancária especial ao ser movimentada pela Prefeitura, obrigando-se a enviar ao 
Governo extrato de conta e fazer constar nos diversos documentos de suas prestações de contas o nome do sacado, os nú
meros e valores e as datas das emissões dos cheques com quem foram pagas as obrigações. 

CLÁUSULA Si:TIMA- DAS PRESTAÇOES DE CONTAS 

A Prefeitura prestará contas ao Governo através da Secretaria de Finanças, trinta (30) dias após o término deste Con
vênio. 

CLÁUSULA OITAVA- DA VINCULAÇÃO DO PESSOAL 

O pessoal que a Prefeitura, a qualquer titulo, utilizar na execução dos serviços de que trata este instrumento, ser-lhe-á 
diretamente vinculado e subordinado, não tendo com o Governo relação jurfd lca de qualquer natureza. 

CLÁUSULA NONA - DA MODIFICAÇÃO E DA RESCISÃO 

Este Convênio poderá, mediante assentimento dos convenentes, ser modificado através de Termo Aditivo ou rescin
dido de Pleno direito, por inadimplemento de qualquer de suas Cláusulas ou condições, material ou formalmente impraticá
vel. 

SUB-CLÁUSULA ÚNICA 

No caso de rescisão, ficará a Prefeitura obrigada a comprovar até trinta (30) dias a contar da data da rescisão, a devida 
aplicação de todos os recursos que houver recebido do Governo, por força deste Convênio. 

CLÁUSULA Di:CIMA - DA VIG(;NCIA 

O presente Convênio terá validade de trinta (30) dias a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA Di:CIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em consequência do não cumprimento deste instrumento, de comum acordo, 
as partes Interessadas elegem o Foro da Comarca de Macapá, capital do Território Federal do Amapá, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo que depois de lido e achado conforme, 
vai assinado pelas partes convenentes em 5 (cinco) vias de igual teor e forma, para o mesmo fim e na presença das testemu
nhas abaixo assinadas. 

Macapá, 20 de agosto de 1980 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do T.F.A. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

l'ESTEMUNHAS: 

llegfvels 

CONTRA TO N9 096/80 

PROC. N9 

Contrato Particular de Locação que entre si celebram a Companhia Brasileira de Armazenamento - CIBRAZEM e o 
Governo do Território Federal do Amapá, na forma abaixo: 

A Companhia Brasileira de Armazenamento-CIBRAZEM, Empresa Pública Federal, criada nos termos da Lei Delegada 
n9 7, de 26 de setembro de 1962, vinculada ao Ministério da Agricultura, Inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Minis
tério da Fazenda sob o n9 33.121 .088/0001 -59, com sede na Capital Federal, no Edi ffclo Palácio do Desenvolvimento 59 an
dar, Setor Bancário Norte, representada pelo Chefe da Consultoria Jurfdlca Vicente Landim de Macêdo, conforme delegação 
de competência constante na RD/14/79, de 26/06/79, e o Governo do Terrtórlo Federal do Amapá, com sede a AV. FAB 
s/ n9 Mac•~pá-Ap, doravante denominado Governo do Amapá, representado neste ato pelo Excelentfssimo Senhor Governa
dor do Território do Amapá, Comandante Annibal Barcellos, perante as Testemunhas Instrumentárias, resolvem celebrar 
o presente Contrato, regendo-se pelas Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Do Objeto 

O objeto deste contrato é a locação, com opção para compra, de 01 (um) armazém de estrutura de alumfnio, com fe
chamento lateral e cobertura de lona plástica, mélndo 16m x 75m, com capacidade para 2.400 T, fabricado pela firma LOCAN 
-Locação e Comércio de Armazens Ltda, de propriedade da CIBRAZEM, que o entrega em perfeito estado de uso e conser
vação, livre e desembaraçado de qualquer Onus judicial ou extrajudicial, Independente de transcrição, mediante competente 
Termo de Entrega e Recebimento firmado pelas partes e que constitue parte Integrante deste contrato. 
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91áusula Segunda - Das Disposições Legais 
\ 

Este Contrato é regido pelas disposições constantes nos artigos n9s 1.188 e 1'.197 do Código Civil Brasileiro e demais 
preceitos legais vigentes. 

Cláusula Terceira - Do Local e Despesa de Instalação . 

O Armazém, objeto do presente Contrato encontra-se instalado em área própria ao mesmo _destinada, localizada na 
Colônia Agrlcola de Matapi - Território Federal do Amapá. 

Parágrafo Único- Na eventualidade de se tornar útil ou necessária a remoção do armazém para outro local, as despe
sas de desmontagem, transporte e reinstalação, serão de responsabil idade do Governo do Amapá. 

Cláusula Quarta - Do Uso e Conservação 

O armazém ora locado, será entregue pela CIBRAZEM em boas condições de uso, devendo, caso não seja comprado 
pelo Governo do Amapá, ser devolvido findo, denunciado ou rescindido esse contrato em satisfatórias condições de uso. 

Parágrafo Primeiro- Os danos que venham a ser causados ao aramazém, por uso Indevido ou negligência, serão de res-
ponsabilidade do Governo do Amapá. 

Cláusula Quinta - Do Prazo 

O prazo da locação será de 02 (dois) anos, compreendendo o perlodo de 01 .06.80 a 31.05.82. 

Cláusula Sexta - Do Valor Locativo 

O Governo do Amapá pagará mensalmente a titulo de aluguel, a Importância de Cr$ 72.500,00 (setenta e dois mil e qui
nhentos cruzeiros). 

Parágrafo Único- Decorridos os 12 (doze) primeiros meses de vigência contratual, poderá ser reajustado o valor de lo
cação, de conformidade com o que dispõe a lei n9 6.423 de 17.06.77. 

1Ciáusula Sétima - Do Pagamento 

Os pagamentos referentes ao valor locativo, serão efetuados mensalmente mediante Ordem de Crédito Bancário a fa
vor da CIBRAZEM, para conta corrente n9 195153- x na Agência Cêntral do Banco do Brasil em Brasflia- Distrito Federal. 

Cláusula Oitava -· Da Compra 

O Governo do Amapá, durante a vigência contratual terá preferencialmente opção de compra do armazém locado, 
sendo para tal finalidade, considerando o valor correspondente a 6.951 ORTNS à época da realização da venda, deduzin
do-se o equivalente em ORTNS, dos valores pagos pela locação. 

Cláusula Nona - Das Mercadorias Depositadas 

O Governo do Amapá oompromete-se a utilizar o armazém, para seu uso exclusivo e para depósito de produtos agrfco
las, tais como: cereais, leguminosos, sacaria vazia e adubos ensacados, vedada qualquer outra forma de utilização. 

Parágrafo Único- Caberá ao Governo do Amapá, a integral r.esponsabilidade das mercadorias depositadas, inclusive o 
controle de entrada, salda e de estoques, estendendo-se essa responsabilidade aos casos de desvio, sinistro e fraude. 

Cláusula Décima - Da Denúncia 

Este Contrato poderá ser denunciado por ambos os contratantes, se a sua execução se tornar formal ou material
mente impossfvel. 

A denúncia será precedida de correspondência epistolar, entregue mediante recibo, ou not!flcaçAo extrajudicial com 
prazo mfnimo de 30 (trinta) dias, sem que resulte quaisquer indenização de parte a parte. 

Cláusula Décima-Primeira - Da Rescisão 

Este Contrato será rescindido, de pleno direito, por qualquer infração ao que aqui se estipulou, respondendo a parte 
inadimplemente pelos danos que causar à outra, através de ação judicial competente. 

Cláusula Décima-Segunda - Do Foro 

Fica eleito o Foro da circunscrição da Justiça Federal em Brasflia-DF, para dirimir as questões que se fundar neste con
trato. 

. 
E, para constar e como prova de haverem assim pactuado foi datilografado o presente Contrato Particular de Locação 

em 06 (seis) vias que vai assinado·peias partes contratantes, diante das testemunhas Instrumentárias para que produza entre 
si, os legftlmos efeitos de direito. · 

Brasllia-DF. , 5 de agosto de 1980 

VICENTE LANDIM DE MAC~DO 
Chefe da Consultoria Jurfdlca - .CIBRAZEM 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do Território Federal do Amapá 

TESTEMUNHAS: 
llegfveis 

Sexto Termo Aditivo ao Convênio celebrado em 20 de agosto de 1976, publicado no Diário Oficial da União de 17 de 
Setembro de 1976, entre o Ministério da Agricultura e o Governo do Território Federal do Amapá, Objetivando a Execução de 
um Projeto de Informação de Mercado Agrlcola. 

Aos trinta dias do mês de julho do ano de mil novecentos e oitenta, o Ministério da Agricultura, doravante denomi
nado Ministério, representa.do pelo DoutÇ>r Alberto Bentes Guerreiro, Diretor no Território Federal do Amapá, nos encargos 
de Delegado Federal de Agncultura, conforme delegação de competência conferida pela Portaria Ministerial n9 027 de 17 de 
janeiro de 1980, publicada ~o ~iário Oficial da União de 17 de janeiro de 1980, e o Governo do Território Federal do Amapá, 

doravante d~nomlnado Temtóno, representado pelo seu .Governador, Doutor Annlbal Barcellos, resolveram aditar ao refe
rido Convêmo, o seguinte: 
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Cláusula Primeira - O presente Tefmo Aditivo tem por objetivo, alocar novos recursos financeiros a fim de dar continui-
dade, e nlvel estadual, à execução do Projeto de Estudos e Pesquisas sobre o Mercado Agrlcole. 

CJáusula Segunda - Constituem obrigações das partes: 

I - Do Ministério: 

a) concorrer, no presente exerclcio, com a importância de Cr$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil cruzeiros). 
à conta da Atividade 1314.04160442.057 - Estudos e Pesquisas sobre o Mercado Agrlcole- Elemento de Despesa 3.1 .3.2-
Outros Serviços e Encargos, Empenho n9 199/80. 

b) designar um Gerente para , dentre outras atribuições, acompan~ar, supervisionar, assistir e assessorar o Órgão 
Executor no desenvolvimento das atividades constantes do Programa de Trabalho. 

c) concorrer, nos exerclcios subsequentes, com recursos financeiros que forem consignados no orçamento da União 
para a mesma finalidade, celebrando-se para tanto, Termos Aditivos. 

11 - Do Território: 

a) concorrer, no presente exerclcio, com a imprtancia de Cr$ 350.000,00 ( trezentos e cinquenta mil cruzeiros). desta
cada para efeito de contrapartida ao instrumento ora acordado, que será destinada a despesas com Pessoal, Material de 
Consumo, Serviços e Encargos e Equipamentos e Material Permanente e cuja liberação será processada de acordo com a in
dicação constante no Cronograma de Desembolso ; 

b) seguir as "Diretrizes Operacionais" do Centro de Informação do Mercado Agrlcola - CIMAG- da Secretaria Nacional 
de Abastecimento - SNAB, que poderão ser alteradas, conforme mudanças operáveis nas Diretrizes, passando a fazer parte 
Integrante deste instrumento, independemente de transcrição ; 

c) cumprir, rigorosamente, as normas e instruções constantes do Manual de Convênios e Ajustes, instituldo pela Porta-
ria Ministerial n9 085, de 24 de março de 1980, publicada no Diário Oficial da União de 26 de março de 1980, as quais pas-
sam a constituir parte integrante deste instrumento Independentemente de transcrição. 

Subcláusula Primeira- A primeira parcela dos recursos de que trata a letra "a" do item I, desta Cláusula, será liberada 
após a publicação deste instrumento, em caráter facultativo, no Diário Oficial do Estado e, obrigatoriamente, no da União. 

Subcláusula Segunda- A outra parcela será liberada, segundo o Cronograma de Desembolso constante do Programa 
de Trabalho , obedecidas as seguintes condições: 

a) comprovação da execução financeira, pelo Órgão Executor do Convênio, evidenciado a aplicação mini ma de 70% 
(setenta por cento) dos recursos recebidos até o perlodo; 

b) parecer técnico do Gerente do Convênio, responsável pelo acompanhamento da execução; 

c) comprovação de haverem sido liberadas as parcelas compromissadas pelas demais partes Convenentes, na forma 
do Cronograma de Desembolso constante do Programa de Trabalho, demonstrando, também, a aplicação mini ma d de 70% 

(setenta por cento), nos moldes da letra "a" , desta subcláusula. 

Cláusula Terceira- Este Termo Ad itivo foi aprovado pela Comissão de Coordenação Financeira, através da Resolução 
CCF n9 017, de 17 de junho de 1980, em concordância com a Portaria SG n9113, de 29 de novembro de 1978, publicada no 
Diário Oficial da União de 04 de dezembro de 1978. 

Cláusula Quarta - O prazo de vigência constante da Cláusula Quarta, do Convênio, fica prorrogado até 30 de abril de 
1981. 

Cláusula Quinta- O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial de União, permanecendo. em vigor as de
mais cláusulas e condições até então estipuladas e não alteradas por este Instrumento. 

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se este Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na pre
sença das testemunhas que também o subscrevem. 

ALBERTO BENTES GUERREIRO 
Delegado Federal de Agricultura no Território Federal do Amapá 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do Território Federal do Amapá 

TE~TEMUNHAS: 

lzequias Estavam dos Santos - Cl 102.568/AP 

João Dias de Carvalho - Cl 848.275/PA 

CARTÓRI9 DE REGISTRO PÚBLICO . 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federativa do B·rasil , faz 
saber que pretendem se casar: RAIMUNDO JANDIVALDO LEÃO MACIEL e MIRIAM BANDEIRA DOS SANTOS. 

Ele é filho de Raimundo Alves Maciel e de Jandyra Leão Maciel. 

Ela é filha de Felipe Santos e de Rita Bandeira dos·Santos. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 22 de·agosto de 1980. 

FRANCISCO TORQUATO DE ARAÚJO 
Escrevente ·Autorizado 


	

